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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

Lei nº 4.896, de 15 de dezembro de 2023.

Autoriza  a  doação  de  área  à
e m p r e s a  “ C A V A L E I R O
FABRICACAO,  IMPORTACAO  E
EXPORTACAO  DE  MAQUINAS  E
EQUIPAMENTOS  INDUSTRIAIS
LTDA.”,  que  especifica  e  dá
outras  providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA:
Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  decreta  e  eu

sanciono e promulgo a Lei nº 4.896/2023:
Art. 1º. Fica a Fazenda Municipal autorizada a doar, a

título  gratuito,  à  Empresa  “CAVALEIRO  FABRICACAO,
IMPORTACAO  E  EXPORTACAO  DE  MAQUINAS  E
EQUIPAMENTOS  INDUSTRIAIS  LTDA.” ,  CNPJ  nº
14.847.254/0001-54, com sede na rua Joaquim de Azevedo,
nº 150, Núcleo de Desenvolvimento Integrado “Nadir  de
Paula Eduardo”, Município de Taquaritinga, Estado de São
Paulo, uma área de terra composta de 1.476,87 m2 (um
mil,  quatrocentos  e  setenta  e  seis  metros  quadrados  e
oitenta e sete centímetros quadrados),  sem benfeitorias,
situada no Núcleo de Desenvolvimento Integrado “Nadir de
Paula Eduardo”, identificada como, denominada Gleba “5”,
matrícula nº 43.148, do Ofício de Registro de Imóveis da
Comarca  de  Taquaritinga,  a  qual  fica  dentro  das
metragens, divisas e confrontações seguintes: “Tem início
no vértice 2C, com frente para a rua Joaquim de Azevedo,
este  encravado  na  divisa  da  Gleba  4  com  a  área  em
descrição,  localizada  94,03  metros  da  intersecção  do
alinhamento  predial,  lado  par  da  Avenida  Comendador
Torimatsu Miura com o alinhamento predial, lado ímpar da
rua  Joaquim  Azevedo;  daí,  segue  confrontando  com  o
alinhamento predial, lado ímpar da rua Joaquim Azevedo,
com  distância  de  17,99  metros,  até  o  vértice  03;  daí,
deflete  à  esquerda,  com  ângulo  de  90º00’00”  e  com
distância de 80,00 metros, confrontando com o lote nº 08
da quadra B (matrícula 22.476) 40,00 metros, e com o lote
nº 19 da quadra B (matrícula nº 22.487) 40,00 metros, até
o  vértice  04;  daí,  deflete  à  esquerda,  com  ângulo  de
90º00’00” e com distância de 18,92 metros, confrontando
com  alinhamento  predial,  lado  par  da  rua  Rubens
Lenarduzzi,  vai  até  o  vértice  4A;  daí,  deflete  à  esquerda,
com ângulo de 89º00’00” e com distância de 79,97 metros,
confrontando com a Gleba 4, até o vértice 2C e chegando
assim ao vértice que deu início e fim à presente descrição
perimétrica,  avaliada  em  R$  398.754,90  (trezentos  e
noventa e oito mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e
noventa centavos)”.

§ 1º. A área a que se refere este artigo destinar-se-á,

exclusivamente,  a  instalação pela donatária  de empresa
para  Fabricação  de  Máquinas  e  Equipamentos  para  as
Indústrias  de  Alimentos,  Bebidas  e  Fumo,  Peças  e
Acessórios.

§  2º.  A  donatária  deverá  funcionar  em  instalações
prediais na área ora doada, que atendam à atividade a que
se  destina,  nos  termos  deste  artigo,  em até  12  (doze)
meses após a lavratura da escritura de doação, desde que
não haja fatos supervenientes fortuitos ou de força maior.

§  3º.  Na impossibilidade do início  da execução das
obras de construção predial  por  restrição decorrente de
responsabilidade  unicamente  da  doadora,  poderá  o
donatário,  unilateralmente,  rescindir  a  doação,  sem
prejuízo  para  qualquer  uma  das  partes.

§  4º.  Poderá a  donatária,  ainda,  rescindir  a  doação
quando,  já  em  atividade,  seu  funcionamento  for
prejudicado  por  ação  deliberada,  ostensiva  e  sem base
legal  da  doadora,  exclusivamente  em  sua  área  de
competência,  arcando  a  doadora  com  os  prejuízos
decorrentes.

Art. 2º. Tendo em vista a finalidade prevista no § 1º do
art. 1º, desta Lei, que ensejará a oferta de novos empregos,
diretos e indiretos, o incremento da atividade econômico-
financeira  do  Município  em  geral,  e,  em  decorrência,  o
aumento da arrecadação em todas as esferas de Governo,
revestindo-se a doação de relevante interesse público, fica
dispensada  a  respectiva  licitação  para  a  alienação  da
referida área conforme o disposto no art. 17, § 4º, da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, c.c. o art. 76, §
6º da Lei Federal nº 14.333, de 1º de abril de 2021.

Parágrafo único. Caso a donatária necessite oferecer
o imóvel de que trata o art. 1º, desta Lei, em garantia de
financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações,
previstas  nos  arts.  3º,  4º  e  5º,  serão  garantidas  por
hipoteca em 2º grau, em favor da doadora.

Art.  3º.  Da  escritura,  deverão  constar  cláusulas,
termos e condições que assegurem a efetiva utilização da
área doada para os fins a que se destina e que,  por  outro
lado,  vedem a  sua  transferência  a  qualquer  título  pelo
prazo de 10 (dez) anos, a partir da lavratura da escritura no
competente Oficial de Notas, a menos que haja autorização
legislativa  estipulando-se  ainda  que,  em  caso  de
inadimplemento,  da  condição  imposta  por  esta  Lei,  a
mesma  reve r te rá  ao  Pa t r imôn io  Mun i c ipa l ,
independentemente  de  indenização  por  benfeitorias
realizadas, de acordo com o disposto na Lei nº 3.195, de 07
de agosto de 2001.

§ 1º.  A donatária poderá suspender suas atividades
pelo  prazo  necessário  durante  a  vigência  do  decurso
temporal  previsto  para  aperfeiçoamento  desta  doação
desde  que  a  doadora  seja  comunicada  a  respeito  do
período de suspensão, somente por motivo de força maior
ou  caso  fortuito,  quando  também  será  suspenso  a
contagem do prazo definido no caput deste artigo.

§ 2º. Em caso de cessação ou interrupção permanente
de atividades ou falta de comunicação de suspensão nosE
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t e r m o s  d o  §  1 º  d e s t e  a r t i g o ,  a  d o a ç ã o  s e r á
automaticamente rescindida, sem prejuízo e indenização a
nenhuma das partes.

Art.  4º.  As  despesas  com  a  outorga  da  escritura
definitiva correrão à conta da donatária.

Art.  5º.  Esta  Lei  entrará  em vigor  na data  de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 15 de dezembro
de 2023.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/Diretoria

...........................................................................................................
Lei nº 4.897, de 15 de dezembro de 2023.

Autoriza  a  doação  da  área  à
empresa  “RT  LAJES  E  BLOCOS
LTDA”, que especifica e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA:
Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  decreta  e  eu

sanciono e promulgo a Lei nº 4.897/2023:
Art. 1º. Fica a Fazenda Municipal autorizada a doar, a

título gratuito, à empresa “RT LAJES E BLOCOS LTDA.”,
CNPJ nº 53.028.287/0001-24, com sede na rua Pastor Abel
Pereira de Souza, nº 670, Parque Residencial Laranjeiras,
Município de Taquaritinga, Estado de São Paulo, uma área
de  terra,  sem  benfeitorias,  denominada  Gleba  “4”,
composta de 1.438,47 m2 (um mil, quatrocentos e trinta e
oito  metros  quadrados  e  quarenta  e  sete  centímetros
quadrados),  situada  na  Rua  Joaquim  de  Azevedo,  no
loteamento  denominado  Núcleo  de  Desenvolvimento
Integrado  “Nadir  de  Paula  Eduardo”  no  Município  de
Taquaritinga,  matrícula  nº  43.147,  a  qual  fica  dentro  das
metragens, divisas e confrontações seguintes: “Tem início
no vértice 2B, com frente para a Rua Joaquim de Azevedo,
este  encravado  na  divisa  da  Gleba  3  com  área  em
descrição,  localizado  76,04  metros  da  intersecção  do
alinhamento  predial,  lado  par  da  Avenida  Comendador
Torimatsu Miura com o alinhamento predial, lado ímpar da
Rua  Joaquim  Azevedo;  daí,  segue  confrontando  com  o
alinhamento predial, lado ímpar da Rua Joaquim Azevedo,
com a distância de 17,99 metros, até o vértice 2C; daí,
deflete  à  esquerda,  com  ângulo  de  89°00’00”  e  com
distância de 79,97 metros, confrontando com a Gleba 5;
daí,  deflete  à  esquerda,  com  ângulo  de  91°00’00”  e  com
distância  de  17,99  metros,  confrontando  com  o
alinhamento predial, lado par da Rua Rubens Lenarduzzi,
vai até o vértice 4B; daí, deflete à esquerda, com ângulo de
89°00’00” e com distância de 79,94 metros, confrontando
com a Gleba 3,  até o  vértice 2B e chegando assim ao
vértice  que  deu  início  e  fim  à  presente  descrição
perimétrica”,  avaliada  em  R$  388.359,90  (trezentos  e

oitenta e oito mil,  trezentos e cinquenta e nove reais e
noventa centavos)”.

§ 1º. A área a que se refere este artigo destinar-se-á,
exclusivamente,  a  instalação pela donatária  de empresa
para fabricação lajes blocos e demais artefatos de cimento.

§  2º.  A  donatária  deverá  funcionar  em  instalações
prediais na área ora doada, que atendam à atividade a que
se  destina,  nos  termos  deste  artigo,  em até  12  (doze)
meses após a lavratura da escritura de doação, desde que
não haja fatos supervenientes fortuitos ou de força maior.

§  3º.  Na impossibilidade do início  da execução das
obras de construção predial  por  restrição decorrente de
responsabilidade  unicamente  da  doadora,  poderá  o
donatário,  unilateralmente,  rescindir  a  doação,  sem
prejuízo  para  qualquer  uma  das  partes.

§  4º.  Poderá a  donatária,  ainda,  rescindir  a  doação
quando,  já  em  atividade,  seu  funcionamento  for
prejudicado  por  ação  deliberada,  ostensiva  e  sem base
legal  da  doadora,  exclusivamente  em  sua  área  de
competência,  arcando  a  doadora  com  os  prejuízos
decorrentes.

Art. 2º. Tendo em vista a finalidade prevista no § 1º do
art. 1º, desta Lei, que ensejará a oferta de novos empregos,
diretos e indiretos, o incremento da atividade econômico-
financeira  do  Município  em  geral,  e,  em  decorrência,  o
aumento da arrecadação em todas as esferas de Governo,
revestindo-se a doação de relevante interesse público, fica
dispensada  a  respectiva  licitação  para  a  alienação  da
referida área conforme o disposto no art. 17, § 4º, da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, c.c. o art. 76, §
6º da Lei Federal nº 14.333, de 1º de abril de 2021.

Parágrafo único. Caso a donatária necessite oferecer
o imóvel de que trata o art. 1º, desta Lei, em garantia de
financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações,
previstas  nos  arts.  3º,  4º  e  5º,  serão  garantidas  por
hipoteca em 2º grau, em favor da doadora.

Art.  3º.  Da  escritura,  deverão  constar  cláusulas,
termos e condições que assegurem a efetiva utilização da
área doada para os fins a que se destina e que,  por  outro
lado,  vedem a  sua  transferência  a  qualquer  título  pelo
prazo de 10 (dez) anos, a partir da lavratura da escritura no
competente Oficial de Notas, a menos que haja autorização
legislativa  estipulando-se  ainda  que,  em  caso  de
inadimplemento,  da  condição  imposta  por  esta  Lei,  a
mesma  reve r te rá  ao  Pa t r imôn io  Mun i c ipa l ,
independentemente  de  indenização  por  benfeitorias
realizadas, de acordo com o disposto na Lei nº 3.195, de 07
de agosto de 2001.

§ 1º.  A donatária poderá suspender suas atividades
pelo  prazo  necessário  durante  a  vigência  do  decurso
temporal  previsto  para  aperfeiçoamento  desta  doação
desde  que  a  doadora  seja  comunicada  a  respeito  do
período de suspensão, somente por motivo de força maior
ou  caso  fortuito,  quando  também  será  suspenso  a
contagem do prazo definido no caput deste artigo.

§ 2º. Em caso de cessação ou interrupção permanenteE
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de atividades ou falta de comunicação de suspensão nos
t e r m o s  d o  §  1 º  d e s t e  a r t i g o ,  a  d o a ç ã o  s e r á
automaticamente rescindida, sem prejuízo e indenização a
nenhuma das partes.

Art.  4º.  As  despesas  com  a  outorga  da  escritura
definitiva correrão à conta da donatária.

Art.  5º.  Esta  Lei  entrará  em vigor  na data  de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 15 de dezembro
de 2023.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/Diretoria

...........................................................................................................
Lei nº 4.898, de 15 de dezembro de 2023.

Autoriza  a  doação  da  área  à
empresa  “COTAI  ALIMENTOS
LTDA.”,  que  especifica  e  dá
outras  providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA:
Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  decreta  e  eu

sanciono e promulgo a Lei nº 4.898/2023:
Art.  1º.  Fica  a  Fazenda  Municipal  autorizada  a

outorgar  escritura  definitiva  pública  de  doação,  sem
encargos à Empresa “COTAI ALIMENTOS LTDA.”, CNPJ
nº 07.293.815/0001-55, com sede na Rodovia Thyrso Micali,
Km 7,5,  Núcleo  de  Desenvolvimento  Integrado  “Antonio
Dante de Oliveira Buscardi” (Setor “A” – Zona Sudoeste), no
município de Taquaritinga, Estado de São Paulo, uma área
de  terra,  sem  benfeitorias,  denominado  Lote  nº  01,
composta de 24.891,62 m2 (vinte e quatro mil, oitocentos e
noventa  e  um  metros  quadrados  e  sessenta  e  dois
centímetros quadrados), situada no Rodovia Thyrso Micali,
Km 7,5,  Núcleo  de  Desenvolvimento  Integrado  “Antonio
Dante de Oliveira Buscardi” (Setor “A” – Zona Sudoeste), no
Município de Taquaritinga, matrícula nº 42.204, do Ofício de
Registro de Imóveis da Comarca de Taquaritinga, a qual
fica  dentro  das  metragens,  divisas  e  confrontações
seguintes: “lote de frente para a Rua “A” medindo 176,60
metros; do lado direito, de quem da Rua “A” olha para o
lote, seguem em curva de concordância com raio de 9,00
metros e desenvolvimento de 14,08 metros; e confrontando
com a Rua C mede 116,08 metros; do lado esquerdo; segue
confrontando com a Área Verde medindo 142,70 metros; e
nos  fundos  mede  187,43  metros  confrontando  com
Francisco Carlos Aquaroni, chegando assim ao ponto que
deu início e fim a presente descrição perimétrica”, avaliada
em R$ 1.866.871,50 (um milhão, oitocentos e sessenta e
seis  mil,  oitocentos  e  setenta  e  um  reais  e  cinquenta
centavos)”.

Art.  2º.  A  presente  doação  está  sendo  feita  sem
encargos, uma vez que a doação e cessão de posse se deu

em 21 de março de 2005, com a aprovação do projeto de
construção, nos termos das disposições contidas nas Leis
Municipais  nºs  679/1965,  700/1966,  1.372/1973,
1.559/1977,  1.560/1977  e  1.636/1979,  já  construído  o
prédio, gerando empregos no local, não tendo havido tão
somente a regularização da área, com outorga da escritura
definitiva do imóvel.

Art. 3º. Fica dispensada a licitação diante do relevante
interesse  público  manifesto,  justificado  no  processo
protocolado  nº  6178/2023,  conforme  estatuído  na  Lei
Orgânica do Município de Taquaritinga.

Art. 4º.  As despesas com a escritura pública e seu
respectivo registro escritura correrão por conta da empresa
donatária.

Art. 5º. As despesas decorrentes da aplicação desta
Lei correrão por conta de verbas próprias do orçamento em
vigor.

Art.  6°.  Esta  Lei  entrará  em vigor  na data  de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 15 de dezembro
de 2023.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/Diretoria

...........................................................................................................
Lei nº 4.899, de 15 de dezembro de 2023.

Dispõe sobre a desafetação e
d o a ç ã o  d e  á r e a  d e
propriedade  da  Fazenda
Municipal, que especifica e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA:
Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  decreta  e  eu

sanciono e promulgo a Lei nº 4.899/2023:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a fazer a

desafetação da categoria bens de uso comum e transferida
para  a  dos  bens  patrimoniais,  uma  área  de  terra
identificada  como  rua  01,  situada  no  Loteamento
Residencial  “Quinta  da  Boa  Vista”,  no  Município  de
Taquaritinga, de propriedade da Fazenda Municipal, com a
seguinte descrição:  “UMA ÁREA DE TERRAS denominada
Rua 01 do loteamento “Quinta da Boa Vista”,  localizada
entre o prolongamento da Rua Savério Cucolichio e Avenida
01 deste mesmo loteamento assim descrita: mede 12,00
metros de largura com face para o prolongamento da Rua
Saverio Cucolichio; 214,42 metros do lado direito de quem
do prolongamento da Rua Saverio Cucolichio se dirige a
Avenida 01, se dividindo e confrontando com os lotes 23 à
43 da quadra “B” do mesmo loteamento Quinta da Boa
Vista;  213,13  metros  do  lado  esquerdo,  se  dividindo  e
confrontando com a quadra “A” do loteamento Quinta da
Boa Vista e com o imóvel objeto da matrícula 40.292 livro 2E
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do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  desta  Comarca  de
Taquaritinga e, 12,00 metros de largura em face para a
Avenida 01 do citado loteamento”, perfazendo assim a área
total de 2.556,67 m2 (dois mil, quinhentos e cinquenta e
seis  metros  quadrados  e  sessenta  e  sete  centímetros
quadrados).

Art. 2º. Fica a Fazenda Municipal autorizada a doar, a
título  gratuito,  à  empresa  “Vic  Pharma  Indústria  e
Comércio Ltda.”, CNPJ nº 39.032.974/0001-92,com sede
na  rua  Geraldo  Rosa,  nº  62,  Parque  Industrial  de
Taquaritinga –  Setor  “A” –  Zona Nordeste,  Município  de
Taquaritinga, Estado de São Paulo, a área de terra descrita
no art. 1º desta Lei, avaliada em R$ 248.125,66 (duzentos e
quarenta e oito mil, cento e vinte e cinco reais e sessenta e
seis centavos)”.

§ 1º. A área a que se refere este artigo destinar-se-á,
exclusivamente,  a  instalação pela donatária  de empresa
para Fabricação de Produtos Farmoquímicos.

§  2º.  A  donatária  deverá  funcionar  em  instalações
prediais na área ora doada, que atendam à atividade a que
se  destina,  nos  termos  deste  artigo,  em até  12  (doze)
meses após a lavratura da escritura de doação, desde que
não haja fatos supervenientes fortuitos ou de força maior.

§  3º.  Na impossibilidade do início  da execução das
obras de construção predial  por  restrição decorrente de
responsabilidade  unicamente  da  doadora,  poderá  o
donatário,  unilateralmente,  rescindir  a  doação,  sem
prejuízo  para  qualquer  uma  das  partes.

§  4º.  Poderá a  donatária,  ainda,  rescindir  a  doação
quando,  já  em  atividade,  seu  funcionamento  for
prejudicado  por  ação  deliberada,  ostensiva  e  sem base
legal  da  doadora,  exclusivamente  em  sua  área  de
competência,  arcando  a  doadora  com  os  prejuízos
decorrentes.

Art. 3º. Tendo em vista a finalidade prevista no § 1º do
art. 2º, desta Lei, que ensejará a oferta de novos empregos,
diretos e indiretos, o incremento da atividade econômico-
financeira  do  Município  em  geral,  e,  em  decorrência,  o
aumento da arrecadação em todas as esferas de Governo,
revestindo-se a doação de relevante interesse público, fica
dispensada  a  respectiva  licitação  para  a  alienação  da
referida área conforme o disposto no art. 17, § 4º, da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, c.c. o art. 76, §
6º da Lei Federal nº 14.333, de 1º de abril de 2021.

Parágrafo único. Caso a donatária necessite oferecer
o imóvel de que trata o art. 1º, desta Lei, em garantia de
financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações,
previstas  nos  arts.  3º,  4º  e  5º,  serão  garantidas  por
hipoteca em 2º grau, em favor da doadora.

Art.  4º.  Da  escritura,  deverão  constar  cláusulas,
termos e condições que assegurem a efetiva utilização da
área doada para os fins a que se destina e que,  por  outro
lado,  vedem a  sua  transferência  a  qualquer  título  pelo
prazo de 10 (dez) anos, a partir da lavratura da escritura no
competente Oficial de Notas, a menos que haja autorização
legislativa  estipulando-se  ainda  que,  em  caso  de

inadimplemento,  da  condição  imposta  por  esta  Lei,  a
mesma  reve r te rá  ao  Pa t r imôn io  Mun i c ipa l ,
independentemente  de  indenização  por  benfeitorias
realizadas, de acordo com o disposto na Lei nº 3.195, de 07
de agosto de 2001.

§ 1º.  A donatária poderá suspender suas atividades
pelo  prazo  necessário  durante  a  vigência  do  decurso
temporal  previsto  para  aperfeiçoamento  desta  doação
desde  que  a  doadora  seja  comunicada  a  respeito  do
período de suspensão, somente por motivo de força maior
ou  caso  fortuito,  quando  também  será  suspenso  a
contagem do prazo definido no caput deste artigo.

§ 2º. Em caso de cessação ou interrupção permanente
de atividades ou falta de comunicação de suspensão nos
termos do parágrafo primeiro deste artigo, a doação será
automaticamente rescindida, sem prejuízo e indenização a
nenhuma das partes.

Art.  5º.  A  donatária  fará  jus  a  benefícios  fiscais,  nas
condições estabelecidas pelas Leis nº 1.560, de 29 de junho
de 1977 e 3.195, de 07 de agosto de 2001, com exceção da
proibição prevista no § 1º do art. 8º da Lei Complementar
Federal nº 116, de 31 de julho de 2003, que regulamenta o
Imposto  Sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza,  de
competência  dos  Municípios  e  do  Distrito  Federal,  e  dá
outras providências, bem como se obrigando a cumprir os
encargos das mesmas constantes, de forma que seja isenta
do pagamento de impostos cobrados pela Municipalidade
pelo  prazo  ininterrupto  de  5  (cinco)  anos,  não  se
transmitindo  este  direito  a  terceiros  prestadores  de
serviços que eventualmente contrate.

Art.  6º.  As  despesas  com  a  outorga  da  escritura
definitiva correrão à conta da donatária.

Art.  7º.  Esta  Lei  entrará  em vigor  na data  de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 15 de dezembro
de 2023.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/Diretoria

...........................................................................................................
Lei Complementar nº 4.895, de 15 de dezembro de

2023.

Dispõe  sobre  Concessão  de
Direito Real de Uso de imóvel
para  fins  de  ampliação  da
empresa  Iracy  de  Oliveira
Rodrigues  ME  e  dá  outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA:
Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  decreta  e  eu

sanciono e promulgo a Lei Complementar nº 4.895/2023:
Art.  1º.  Fica  a  Prefeitura  Municipal  autorizada  aE
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outorgar à empresa Iracy de Oliveira Rodrigues ME, inscrita
no CNPJ/MF sob nº  04.039.989/0001-06,  estabelecida na
avenida Vicente José Parise, nº 177, centro, nesta cidade,
pelo  prazo  de  30  (trinta)  anos  e  de  forma  gratuita,  a
Concessão de Direito  Real  de Uso de parte da área de
propriedade da Fazenda Pública Municipal,  registrada no
Oficial  de  Registro  de  Imóveis  e  Anexos  da  Comarca  de
Taquaritinga  sob  a  matrícula  nº  23.752,  UM  LOTE  DE
TERRENO, sem benfeitorias, identificado como Unidade 02,
localizado na avenida Vicente José Parise, no Município de
Taquaritinga, e adiante descrita: “de forma irregular, com
frente para a avenida Vicente José Parise, mede 19,47m, do
lado  esquerdo  de  quem desta  olha  para  a  área,  mede
28,89m,  confrontando  com  a  lateral  da  rua  Joaquim
Lourenço  Sobrinho,  do  lado  direito  mede  30,18m,
confrontando  com  a  unidade  01,  e  nos  fundos  mede
25,62m, confrontando com a unidade 03; perfazendo uma
área de 685,43m2” - Cadastro 20064, com valor venal de
R$ 248.125,66 (duzentos e quarenta e oito mil,  cento e
vinte e cinco reais e sessenta e seis centavos).

§ 1º. A presente Concessão de Direito Real de Uso tem
como  finalidade  o  exercício  de  atividade  de  Comércio
Varejista de Ferragens e Ferramentas pela empresa Iracy
de Oliveira Rodrigues ME, gerando muitos empregos diretos
e indiretos.

§  2º.  A  concessão  de  que  trata  este  artigo  será
concedida com dispensa de licitação, nos termos do art.
118,  parágrafo  único,  da  Lei  Orgânica  do  Município  de
Taquaritinga.

Art. 2º. A presente Concessão de Direito Real de Uso
poderá  extinguir-se  a  qualquer  tempo  desde  que  o
Concessionário  dê  ao  imóvel,  destinação  diversa  da
estabelecida no § 1º, do art. 1º, desta Lei Complementar,
ou interrompa o funcionamento da empresa por mais de 01
(um) ano.

§  1º.  Ocorrendo  as  hipóteses  previstas  no  “caput”
deste artigo, o imóvel, bem como suas benfeitorias, serão
revertidas ao patrimônio público,  independentemente de
notificação  ou  interpelação  judicial  ou  extrajudicial,  sem
direito  a  retenção,  ficando  o  Concessionário  obrigado  a
desocupar o imóvel no prazo de 30 (trinta) dias, e não o
fazendo será tido como esbulhador da posse, sujeito a ação
possessória própria.

§ 2º. A extinção de que trata este artigo será averbada
no cartório de registro de imóveis, por meio de declaração
do Poder Executivo Municipal.

§ 3º. Finda a concessão, ou no caso de extinção ou
resolução da mesma, não caberá ao concessionário direito
à  retenção  ou  indenização  por  quaisquer  benfeitorias
existentes no imóvel.

Art.  3º.  A  Concessão  de  Direito  Real  de  Uso  é
transferido por atos inter-vivos ou por sucessão legítima ou
testamentária, como os demais direitos reais sobre coisas
alheias, registrando-se a transferência.

§ 1º. A presente Concessão de Direito Real de Uso será
contratada por instrumento público ou particular.

§ 2º. Na Escritura Pública ou Instrumento Particular de
Concessão de Direito Real de Uso, constarão as condições
necessárias a acautelar os interesses da Municipalidade.

§ 3º. A empresa deverá iniciar suas atividades no prazo
de até 12 (doze) meses a contar da assinatura da Escritura
Pública ou Instrumento Particular.

Art. 4º. O objeto da presente Concessão não poderá,
ser cedido, locado, transferido, penhorado ou de qualquer
forma  onerado  ou  concedido  no  todo  ou  em  parte  a
terceiros sob pena de revogação da concessão.

Art.  5º.  Qualquer  edificação  a  ser  feita  no  referido
espaço  deverá  ser  previamente  aprovada  pelo  Setor
competente  da  Prefeitura,  ficando  incorporado  ao  imóvel
por ocasião do término ou do cancelamento da Concessão.

Art. 6º. À Concedente reserva-se o direito de vistoriar
as  áreas  concedidas  sempre  que  julgar  conveniente,
determinando as providências que entender oportunas e
necessárias  para  sua  preservação,  fiscalizando,  outrossim,
o uso do mesmo.

Art.  7º.  O  Concessionário  fica  obrigado  a  respeitar  e
obedecer  todas  as  normas  sociais  emanadas  do  Poder
Público Concedente.

Art.  8º.  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente Lei  Complementar,  correrão à conta de verbas
próprias  do  orçamento  vigente,  suplementadas  se
necessário.

Art. 9º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 15 de dezembro
de 2023.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/Diretoria

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos
Outros atos

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA
Pregão Eletrônico nº 050/2023 – Edital nº 063/2023 –

Processo nº 074/2023 – Objeto: Registro de preços para
eventual contratação de empresa especializada em exames
laboratoriais  de  análises  clínicas,  para  atendimento  da
demanda  das  Unidades  de  Saúde  do  município  de
Taquaritinga/SP,  que  serão  solicitados  de  acordo  com a
necessidade,  pelo período de 12 (doze meses).  PREGÃO
ELETRÔNICO DESERTO.

Taquaritinga, 18 de dezembro de 2023.
Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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